
 
 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

CNPJ: 33.541.368/0001-16 

Companhia Aberta 

 

 

A Companhia informa a seus Acionistas e ao mercado em geral que, no âmbito do 

processo judicial que tramita na 12ª Vara Cível da Comarca de Recife, abaixo 

mencionado, houve um novo bloqueio judicial, na data de hoje, a título de penhora, no 

montante de R$ 125,5 milhões. 

 

Trata-se de processo judicial cuja pretensão da Companhia é a nulidade parcial de 

aditivo (Fator K de correção analítica de preços) ao contrato de empreitada das obras 

civis da Usina Hidrelétrica Xingó, firmado com o Consórcio Xingó, formado pela 

Companhia Brasileira de Projetos e Obras – CBPO, CONSTRAN S.A. – Construções e 

Comércio e Mendes Júnior Engenharia S.A., e a consequente devolução de 

importâncias pagas, a título de “Fator K”, conforme divulgado no item 4.3 do 

Formulário de Referência da Companhia. 

 

O referido processo se encontra provisionado nas Demonstrações Financeiras da 

Companhia, relativas ao 1º trimestre de 2016, no montante aproximado de R$ 1,1 

bilhão.  

 

O referido bloqueio judicial pode impactar a capacidade financeira da Companhia e de 

seus negócios, no curto prazo, em especial considerando sua condição de 

concessionária de serviço público de energia elétrica, entretanto, a Administração está 

adotando as medidas jurídicas cabíveis ao equacionamento dessa situação. 

 

A Companhia manterá o mercado informado acerca do assunto de que trata o 

presente Comunicado ao Mercado. 

 

 

Recife, 31 de maio de 2016. 

 

José Pedro de Alcântara Júnior 

Diretor Econômico-Financeiro e de Relações com Investidores 

 


